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EMISSÃO DE DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO PARA O PÓLO INDUSTRIAL DO 
GRANITO DE ARCOZELO 
 
 
A Junta de Freguesia de Arcozelo e a Câmara Municipal de Ponte de Lima, vêm desde 
há vários anos a tentar implementar no terreno um conjunto de acções que permitam 
ordenar, licenciar e potenciar a indústria do granito existente em Arcozelo. Necessário 
será aqui dizer que se trata da maior indústria do concelho de Ponte de Lima, para 
podermos avaliar da enorme e urgente necessidade em promover tais medidas. 
A ausência dos instrumentos de ordenamento do território necessários para a 
instauração de todo o processo foi a causa principal de todo este atraso, mas 
finalmente, com a publicação da 1.ª Alteração Parcial do PDM de Ponte de Lima, 
efectuada em Diário da República no passado dia 16 de Março, através do Aviso n.º 
4269/2012, está ultrapassada a maior dificuldade. 
O ordenamento de toda a indústria do granito em Arcozelo passa pela criação de um 
loteamento industrial – Pólo Industrial do Granito, cuja dimensão será de 
aproximadamente 29 hectares, para conseguir albergar todas as empresas que para 
ele terão de ser deslocalizadas e, a sua implantação está prevista, no futuro Plano de 
Urbanização das Pedras Finas, em terreno baldio da Freguesia de Arcozelo. 
Acontece, infelizmente, que as Juntas de Freguesia não são entidades elegíveis no 
âmbito do QREN, estando por isso vedado à Freguesia de Arcozelo ser o promotor 
desta grande iniciativa, não lhe restando por isso, outra alternativa que não seja a da 
transferência dos terrenos correspondentes ao Pólo Industrial, para a posse do 
Município de Ponte de Lima. 
Esta transferência está naturalmente subordinada à Lei dos Baldios, tornando-se por 
isso necessário enquadrá-la no espírito e letra da lei, o que obriga, no momento 
presente à expropriação amigável, por proposta da Câmara Municipal, aprovada pela 
Assembleia de Compartes. Esta situação está devidamente tratada e a proposta da 
Câmara Municipal foi aprovada em Assembleia de Compartes. 
No entanto, diz a supra referida Lei dos Baldios que esta transferência só é possível se 
lhe for reconhecido o competente interesse público, sendo este reconhecimento da 
competência exclusiva de V. Ex.ª. 
Assim, vem a Junta de Freguesia de Arcozelo solicitar a V. Ex.ª uma análise desta 
situação que expomos e que reforçamos com a apresentação de alguns documentos 
de suporte (anexos), no sentido de rapidamente podermos ultrapassar este impasse e, 
com a declaração de interesse público emitida por V. Ex.ª, darmos continuidade e 
celeridade a todo este complexo processo. 



F R E G U E S I A  D A  V I L A  D E  A R C O Z E L O 

 

CONCELHO DE PONTE DE LIMA 

Vilar, 4990-262 ARCOZELO PTL – TEL: 258742198 – FAX: 258741217 – E-mail: geral.arcozelo@mail.telepac.pt 

Conhecedor profundo de toda esta problemática e da necessidade de resolução de 
todo o processo de licenciamento e ordenamento da indústria do granito de Arcozelo, 
não temos nenhuma dúvida que V. Ex.ª vai emprestar a esta questão a atenção que ela 
merece. 
Receba V. Ex.ª os protestos da nossa consideração e amizade com votos de felicidades 
para as altas funções que lhe foram atribuídas. 
 
Com os melhores cumprimentos, pessoais. 

 
 
Arcozelo, 06 de Maio de 2012 
 
 
 
 

O Presidente da Junta de Freguesia de Arcozelo 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(João Inácio dos Reis Lopes Barreto) 

 


